
 
 
 
 

 
 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009 
 
  

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI NO. 315/2008 
 
 
Aos Ilustres Senadores e Senadoras da República, 

 
 
A Aliança de Controle do Tabagismo (ACT) é uma organização não-governamental voltada à 
promoção de ações para a diminuição do impacto sanitário, social, ambiental e econômico gerado 
pela produção, consumo e exposição à fumaça do tabaco. Composta por mais de 300 organizações 
da sociedade civil comprometidas com o controle da epidemia tabagística (website 
http://actbr.org.br), vem atuando de forma a contribuir para a implementação das determinações 
da Convenção Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT), tratado internacional ratificado pelo Brasil 
através do Decreto 5.658/2006.  
  
A ACT vem por meio da presente MOÇÃO, apoiar o Projeto de Lei no. 315/2008, de autoria do 
Senador Tião Viana, em trâmite na Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal que 
proíbe o uso de produtos derivados do tabaco em ambientes coletivos fechados.  
  

O tabagismo passivo é fator determinante de doenças em não fumantes, sendo a terceira causa 
evitável de mortes no mundo. As políticas de ambientes fechados 100% livres de fumo são os meios 
mais econômicos e efetivos de evitar as graves conseqüências da exposição à fumaça do tabaco.   
 
Aqueles que trabalham, transitam, convivem e/ou permanecem em locais fechados inalando a 
fumaça ambiental do tabaco ficam submetidos aos efeitos nocivos das substâncias tóxicas e 
cancerígenas que a compõem. Trata-se de questão de saúde pública e ocupacional.  
  

A Organização Mundial da Saúde (OMS) alerta para o fato de que a simples separação de fumantes 
e não fumantes dentro de um mesmo espaço não elimina a exposição, nem os sistemas de 
ventilação oferecem solução eficaz diante da poluição tabagística ambiental em locais fechadosi.  
  
A presente moção tem, pois, a finalidade de clamar pela responsabilidade do Senado Federal para 
que tenhamos uma legislação que proteja efetivamente a saúde dos brasileiros(as), através da 
aprovação do Projeto de Lei no. 315/2008. 

 
 
Atenciosamente, 
 

       
Paula Johns       Mônica Andreis 
Diretora ACT       Vice-Diretora ACT 

                                                
i Protection from exposure to second-hand tobacco smoke - Policy recommendations, World Health Organization, 2007  

http://www.who.int/tobacco/resources/publications/wntd/2007/who_protection_exposure_final_25June2007.pdf 
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